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Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho/PE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERALDO FRANCISCO DE LIMA, brasileiro, casado,
motorista, portador do CPF nº 213.838.498-54, RG 5463265 SSP/PE, filho de Maria das
Graças de Lima, residente na Rua Antônio Alves da Cunha, 19 C Casa, Ponte dos
Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP 54580-205, e-mail: everlima561@gmail.com,
vem mui respeitosamente, através do seus advogados, conforme Instrumento Procuratório
anexo, à presença de V. Exa., propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT, nos termos da Lei Processual Civil em face da SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, estabelecido na Avenida Senador Dantas, 76, 3º andar,
Caixa Postal 40.970, CEP 20.270-971, Centro, Rio de Janeiro, pelos fatos e fundamentos
que passa a expor:
 
 

1.   Da Competência deste MM Juízo
 

 
É competente este MM Juízo para processar a presente Ação, nos termos do art. 100, inciso V,
alínea “a”, do Código de Processo Civil.  
 
2. Assistência Gratuita

O Reclamante declara o contido nesta petição sob as penas da Lei
Civil e Penal, e ainda, requer os benefícios da Assistência Gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99
do NCPC, haja vista encontrar-se desempregado e não possuir condições, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, de pagar as custas, taxa judiciária e demais emolumentos do
processo.

 
3. Dos Fatos
 
3.1 Do Acidente
O Requerente no dia 17/11/2017, por volta das 18:15h
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aproximadamente, nas proximidades da COMPESA no Bairro de Pontezinha, Cabo de Santo
Agostinho, pilotava a sua motocicleta da marca HONDA, de placa PFM 2823, quando um veículo
passeio, modelo SIENA, da Marca FIAT, que trafegava na frente do Autor freou bruscamente,
ocasionando, uma inevitável colisão da Moto do Demandante (conforme Boletim de Ocorrência
anexo).

Com a referida colisão, o Demandante fraturou o punho direito,
tendo sido socorrido pelo SAMU e encaminhado ao Hospital Metropolitano Dom Helder Câmara,
na Cidade do Cabo, onde foi submetido a tratamento cirúrgico (documento anexo).

O Obreiro realizou exames no Instituto de Medicina Legal no dia
10/08/2018 que constatou sequela motora do membro.

Em 21/08/2018 realizou exame complementar no IML onde restou
constatada a incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias e limitação do
movimento de extensão, flexão e pronossupinação do punho direito.

O Requerente em função da incapacidade laborativa gozou de
benefício previdenciário da espécie B 91 (Acidente de Trabalho).

Após receber alta previdenciária, o Autor ainda mantém sequelas
permanentes incapacitantes, conforme documentos anexos.

 
 
3.2  DA NEGATIVA DA SEGURADORA
O autor requereu administrativamente o seguro DPVAT, todavia,

teve seu pleito negado, sob a justificativa de ausência de invalidez permanente.
Diante de tais fatos e da confirmação da invalidez, a via judicial se

faz necessário para que V. Exa. determine que a seguradora pague a indenização referente ao
seguro obrigatório no grau a ser apurado através de perícia judicial.

 
3.3. DA SEQUELA PERMANENTE. INVALIDEZ
Consoante Laudo Médico anexo, datado de 18/04/2019, o Autor

apresentava limitação do movimento com piora aos esforços físicos, com risco no
desenvolvimento de atividades, inclusive, sem condições de exercer atividades laborativas (CID –
10:M255/S525).

Destaque-se o fato de que no site da seguradora  resta disposto a
definição da invalidez da seguinte forma:

Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um
membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo seguro DPVAT quando
resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja, quando a
recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento
médico. A invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do órgão ou
membro é afetada integralmente ou em parte.

Tendo em vista que o Autor não recebeu pela via administrativa o
que lhe é garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer ao poder judiciário para
exigir da reclamada a devida indenização pelas sequelas ocasionadas pelo acidente.     

Desta forma, o Requerente vindo a tomar ciência acerca dos direitos
que lhe cabe, vem perante esse Juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na
forma do art. 3º, inciso II da Lei 6194/74, com redação dada pela Lei 11.482/2007, dispositivo que
fixa a referida indenização no valor de até 13.500,00.

 
4. DO DIREITO
 O art. 3º da Lei 6194/74, estabelece que os danos pessoais

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas com assistência médica e suplementar.

A parte Autora, portanto, cumpriu o estabelecido no art. 373, I do
CPC, posto que anexou os documentos que fazem prova da ocorrência do acidente de trânsito,
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bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus, por
conseguinte, ao recebimento do seguro obrigatório, nos termos do art. 5º da Lei  6194/74.

 
 
5. DOS PEDIDOS   
 
5.1. A concessão dos benefícios da assistência gratuita, nos termos

dos arts. 98 e 99 do NCPC, haja vista encontrar-se desempregado e não possuir condições, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, de pagar as custas, taxa judiciária e demais
emolumentos do processo.

5.2 A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos
da presente, sob pena de revelia, contudo, dispensa a designação de audiência da conciliação,
nos termos do art. 334, parágrafo 4º, I e parágrafo 5º do CPC;

5.3 A condenação da Reclamada ao pagamento da indenização do
seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);

5.4 Que a Ré seja condenada ao pagamento das custas
processuais e dos honorários de sucumbência, estabelecidos por V. Exa.,;

5.5 Que V. Exa., caso julgue necessário, designe e nomeie o perito
médico deste douto Juízo para avaliar as lesões sofridas pelo Autor;

5.6 Com foco na celeridade processual, o recebimento dos quesitos
s serem respondidos, nos termos do art. 465 do CPC.;

5.7 O deferimento de todos os meios de provas permitidos em
direito, inclusive os documentos já anexados.   
                                             5.8 Por derradeiro, a condenação da requerida ao pagamento dos
honorários advocatícios à base de 20% sobre o valor da condenação, bem como ao pagamento
das custas e demais encargos processuais, acrescidos de juros e correção monetária, julgando,
ao final, procedente o presente pedido.
 
 
6. Das Provas
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito
permitidos, inclusive com depoimento pessoal da Autora, oitivas de testemunhas, apresentação
de documentos, tudo em conformidade com os arts. 332 e seguintes do CPC.

 
Requer a procedência da presente ação, por ser de DIREITO. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais).
 
Nestes termos, pede deferimento.
Jaboatão (PE), 04 de novembro de 2019.
 
 

SEBASTIÃO MATOS – OAB/PE 4952           SUZANE MATOS – OAB/PE 19.128       
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PROCURAÇÃO 

 

 

Outorgante(s): EVERALDO FRANCISCO DE LIMA,  brasileiro, 

casado, Motorista, portador do CPF de no 213.838.498-54, CTPS 

93992/00084/PE, RG 5.463.265 SSP/PE, residente na Rua Antônio Alves 

da Cunha, 19 C, Ponte dos Carvalhos, Cabo/PE. 

 

Outorgado(s): SEBASTIÃO ALVES DE MATOS, brasileiro, advogado, 

portador do CPF de n. 003.556.314-15, inscrito na OAB/PE sob o n. 4952, 

SUZANE SILVA MATOS, brasileira, advogada, portadora do CPF de n. 

007.819.934-40, inscrita na OAB/PE sob o n. 19.128 – D e CARLOS 

ALBERTO BARBOSA LINS II, brasileiro, advogado, portador do CPF de n. 

007.371.324-42, inscrito na OAB/PE sob o n. 40.988 - D, estabelecidos na 

Avenida 04 de Outubro, nº 15, Piedade, Jaboatão/PE. 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração passado nesta cidade de 

Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, o outorgante acima 

qualificado firmando esta do seu próprio punho, constitui e nomeia os 

outorgados supra mencionados como seus bastantes advogados, a quem 

concede todos os amplos poderes da cláusula AD-JUDICIA ET EXTRA para 

defender seus interesses junto a Ação Trabalhista em face da Transportes e 

Serviços Astro LTDA - ME intentada junto a 2ª Vara do Trabalho do Recife, 

sob o n. 0000117-31.2019.5.06.0002. 
 

CONTRATO DE HONORARIOS 

Pelo presente contrato de prestação de serviços entre parte, 

Contratados (s)/Outorgado (s) e Contratante/Outorgante acima qualificado, 

este se compromete a efetuar em favor dos contratados o pagamento do 

percentual de 30% sobre o total do credito reconhecido judicialmente nos 

autos, ou ainda, por razão de realização de acordo judicial/extrajudicial, 

tudo conforme arts. 22 e seguintes da Lei 8906/94 e Tabela de Honorários 

da OAB. 
 

Recife/PE, 07 de maio de 2019. 
 

 
 

EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 
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 PROCURAÇÃO  

 

Outorgante(s):  EVERALDO FRANCISCO DE LIMA, brasileiro, 

casado, Motorista, portador do CPF de no 213.838.498-54,  CTPS 

93992/00084/PE, RG 5.463.265 SSP/PE, residente na Rua Afonso Pena, 

160, Timbi, Camaragibe/PE, CEP 54768-060. 

 

Outorgado(s): SEBASTIÃO ALVES DE MATOS, brasileiro, advogado, 

portador do CPF de n. 003.556.314-15, inscrito na OAB/PE sob o n. 4952, 

SUZANE SILVA MATOS, brasileira, advogada, portadora do CPF de n. 

007.819.934-40, inscrita na OAB/PE sob o n. 19.128 – D e CARLOS 

ALBERTO BARBOSA LINS II, brasileiro, advogado, portador do CPF de n. 

007.371.324-42, inscrito na OAB/PE sob o n. 40.988 - D, estabelecidos na 

Avenida 04 de Outubro, nº 15, Piedade, Jaboatão/PE. 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração passado nesta cidade de 

Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, o outorgante acima 

qualificado firmando esta do seu próprio punho, constitui e nomeia os 

outorgados supra mencionados como seus bastantes advogados, a quem 

concede todos os amplos poderes da cláusula AD-JUDICIA ET EXTRA para 

defender seus interesses junto a Ação Trabalhista em face da Transportes e 

Serviços Astro LTDA - ME intentada junto a 2ª Vara do Trabalho do Recife, 

sob o n. 0000117-31.2019.5.06.0002. 

CONTRATO DE HONORARIOS 
 

        Pelo presente contrato de prestação de serviços entre parte, 

Contratados (s)/Outorgado (s) e Contratante/Outorgante acima qualificado, 

este se compromete a efetuar em favor dos contratados o pagamento do 

percentual de 30% sobre o total do credito reconhecido judicialmente nos 

autos, ou ainda, por razão de realização de acordo judicial/extrajudicial, 

tudo conforme arts. 22 e seguintes da Lei 8906/94 e Tabela de Honorários 

da OAB. 

 Recife/PE, 07 de maio de 2019.  

_______________________________________ 

EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

Num. 55388843 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170485200000054492754
Número do documento: 19121118170485200000054492754



 

Num. 55388847 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170495300000054492758
Número do documento: 19121118170495300000054492758



 

Num. 55388850 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170509700000054492761
Número do documento: 19121118170509700000054492761



 

Num. 55388853 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170531400000054492764
Número do documento: 19121118170531400000054492764



Num. 55388853 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170531400000054492764
Número do documento: 19121118170531400000054492764



 

Num. 55388856 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170557700000054492767
Número do documento: 19121118170557700000054492767



 

Num. 55388857 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170571900000054494468
Número do documento: 19121118170571900000054494468



 

Num. 55388858 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANE SILVA MATOS - 11/12/2019 18:17:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121118170596900000054494469
Número do documento: 19121118170596900000054494469



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, - de 380/381 ao fim, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE -

CEP: 54505-560 - F:( )

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Fundamentos:
Trata-se de ação ordinária na qual a parte requerente pleiteia o

recebimento de indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT).
Neste jaez, a prova pericial é imprescindível para o deslinde da causa, uma

vez que os danos alegados pela parte autora – a serem discutidos na demanda – são de ordem
física/funcional, de modo que a sua existência, assim como sua eventual afetação na saúde da
parte autora (debilidade/incapacidade) deve ser apurada por profissional médico.

Note-se, ainda, neste particular, que sem que haja a produção da prova
pericial sequer é possível falar em autocomposição na audiência inicial prevista no art. 334 do
NCPC, mormente não existirem, neste momento, elementos suficientes para que seja alcançado
acordo entre os litigantes.

Desta forma, a fim de evitar a designação de audiência por mera
formalidade, e com o intuito de estimular a conciliação no presente feito (art. 3º, §3º, NCPC),
determino a PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA PERICIAL.

Saliento que esta medida possui respaldo no art. 381, II, NCPC, uma vez
que seu objetivo é viabilizar a autocomposição do litígio.

Da possibilidade de crédito em conta bancária: A Lei nº 13.105/2015
trouxe uma inovação para agilizar os pagamentos de quem de direito. Há a possibilidade
expressa de que o juiz determine a transferência do valor do crédito da parte interessada
diretamente para a conta que for indicada, sem necessidade do beneficiário comparecer à
instituição financeiro ou receber alvará. Basta indicar nos autos do processo a conta desejada
para transferência. É o que diz o parágrafo único do artigo 906 do novo Código. Vejamos o
dispositivo:

Art. 906.  Ao receber o mandado de levantamento, o exequente dará ao executado, por termo nos autos,
quitação da quantia paga.
Parágrafo único.  A expedição de mandado de levantamento poderá ser substituída pela transferência
eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo exequente.

 
Decisões:
Antecipação de prova pericial:

I - Depósito judicial dos honorários médicos: Intime-se a Seguradora

Num. 55405558 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA BRANDAO DE BARROS CORREIA - 12/12/2019 11:29:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121211293407600000054510483
Número do documento: 19121211293407600000054510483



Lider informando que este Juízo determinou a antecipação de prova pericial e, em razão desta
decisão, deve a ré, no prazo de 5 dias, depositar, às ordens desta Vara Judicial e vinculado a
este processo, o valor de R$ 300,00 referente aos honorários periciais referente ao presente
processo, sob pena de, não efetuando este depósito judicial, demonstrar que não tem
interesse na produção desta prova pericial, sendo considerados verdadeiros os fatos
alegados pelo autor na inicial.

Notifique-se a ré que poderá antecipar sua contestação, sendo que o prazo
regular iniciará na data de audiência de conciliação.

 
II - Juntado nos autos o depósito judicial. Nomeação do perito. Como a

Seguradora Líder de Consórcios do Seguro DPVAT (parte ré) já se comprometeu com o TJPE a
arcar com o pagamento do valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais em
demandas desta natureza (vide ofício DPVAT/JUR 583/2015 de 25/02/2015), nomeio perito que
deverá proceder exame na parte autora, entregando o laudo, no prazo máximo de 40 dias,
mediante remessa a esse Juízo, por carta com aviso de recebimento ou mediante protocolo
diretamente na Secretaria deste Juízo.

Chegando o laudo nesta vara, deverá a Secretaria providenciar seu
escaneamento e juntar ao processo eletrônico.

O perito nomeado é aquele cujo nome será indicado pela Chefe de
Secretaria.

Intime-se o perito da sua nomeação por carta com AR ou por e-mail,
telefone ou outro meio idôneo. Faça-se acompanhar esta intimação da indicação dos quesitos do
autor, do réu e do Juízo, se existirem.

O perito deverá indicar ao Juízo dia, hora e local para realização do exame, a
fim de que seja dado conhecimento aos interessados (art. 474, NCPC). Fornecida a informação
pelo perito, intimem-se as partes da data da realização da perícia.

Quesito do Juízo: O autor padece de alguma forma de perda de função em
alguma parte do corpo resultante de acidente envolvendo veículo? Se sim, qual é a parte do
corpo em que há esta perda de função e qual o seu grau de disfuncionalidade?
O laudo pericial deverá ser apresentado com se existir perda de função motora, com a
classificação em percentual conforme dispõe a Lei: 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, dispõe sobre Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não. Em seus dispositivos, a citada, em seus dispositivos,
assim prescreve: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.  
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
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residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

Os percentuais indenizatórios estão estabelecidos no anexo da Lei nº
11.945, de 04 de junho de 2009. O anexo assim dispõe: (art. 3o da Lei no6.194, de 19 de
dezembro de 1974): 

 
Intimem-se as partes da nomeação e para indicar assistente técnico e

quesitos que serão respondidos pelo profissional (arts. 382, §1º e 465, §1º, ambos do NCPC).
O não comparecimento do autor à perícia, no prazo, sem justo motivo

ensejará a imediata extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver interesse
do requerente na continuidade da ação. 

 
III - Não realizado o depósito judicial no prazo, declara-se preclusa a

oportunidade da ré produzir provas, devendo os autos serem conclusos para julgamento
conforme o estado do processo;

IV - Após a juntada do laudo pericial nos autos: Cite-se a parte ré, através
de carta com AR, para contestar o pedido no prazo de até 15 dias contados após a data da
audiência de conciliação (art. 334, NCPC) e notifique-se a parte ré para indicar assistente
técnico e oferecer quesitos a serem respondidos pelo profissional nomeado (art. 382, § 1º e art.
465, § 1º, ambos do NCPC).

Cite-se a seguradora fazendo-se acompanhar de uma cópia desta decisão.
V - Do pagamento do perito. Quando da entrega do laudo na Secretaria, o

perito deve indicar conta bancária para fins de recebimento de seus honorários de R$ 200,00
(Duzentos reais) por paciente examinado, valendo o depósito na sua conta bancária como prova
de seu pagamento. 
 

VI - Em face das declarações, defiro a gratuidade de justiça.
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 12 de dezembro de 2019 

 

 

Adriana Brandão De Barros Correia 

Juiz(a) de Direito

lwm
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

RUA CENTO E SESSENTA E TRES, QD N. 191 LOTE 01 – EMPRESARIAL CORPORATE CABO, CIDADE GARAPU
– CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

6º ANDAR (PRÓXIMO AO SHOPPING COSTA DOURADA – PRÉDIO AZUL)
 
   
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho  
Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 16 de dezembro de 2019.
CARTA DE INTIMAÇÃO

 
Ilm. Sr.
Representante legal da SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS DPVAT
Av. Senador Dantas, n° 74 – 5º andar, Centro – Rio de Janeiro /RJ, CEP: 2003.1205
 
Fica a V. Sª, devidamente intimado, para no prazo de 5 dias, depositar, às ordens desta Vara Judicial e vinculado
a este processo, o valor de R$ 300,00 referente aos honorários periciais referente ao presente processo, sob
pena de, não efetuando este depósito judicial, demonstrar que não tem interesse na produção desta prova
pericial, sendo considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, tudo conforme despacho
proferido por este juízo nos autos da Ação de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, n.0041902-
89.2019.8.17.2370 , requerida por   EVERALDO FRANCISCO DE LIMA  em face da SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em tramitação nesta secretaria.  
 
 

Eu, ALDENISE MARIA DOS SANTOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
ALDENISE MARIA DOS SANTOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento
(código de barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121118165976500000053838200

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de
cadastro prévio da parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do
seguinte endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 55554233 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALDENISE MARIA DOS SANTOS - 16/12/2019 09:13:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121609130869300000054656256
Número do documento: 19121609130869300000054656256



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
 

RUA CENTO E SESSENTA E TRES, QD N. 191 LOTE 01 – EMPRESARIAL CORPORATE
CABO, CIDADE GARAPU – CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

6º ANDAR (PRÓXIMO AO SHOPPING COSTA DOURADA – PRÉDIO AZUL)
 
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a Carta de Intimação ID n. 55554233, foi enviada
aos correios. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 16 de dezembro de 2019
 

Chefe de Secretaria
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2685356- C3/ 2020-00011/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

 

 

 

Processo: 00419028920198172370 

 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EVERALDO FRANCISCO DE LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/11/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/01/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 
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PRELIMINARMENTE 

DA AUSENCIA DE ASSINATURA NA PROCURAÇÃO  

Em analise a procuração acostado pelo autor aos autos, verifica se que o documento em comento não consta a 

assinatura do autor, vejamos:  
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal1. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DO LAUDO IML ACOSTADO AOS AUTOS 

COMPROVADA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANTE 

Pode-se observar que o autor apresentou laudo expedido pelo IML no intuito de receber a íntegra do teto 

indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, ocorre que o laudo é categórico ao informar 

que o autor não restou com invalidez permanente, vejamos:  

 
1Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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Logo, tendo em vista a comprovada ausência de invalidez permanente, impõe-se a improcedência total dos 

pedidos do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do código de processo civil. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas com fundamento no artigo 485 inciso I do cpc. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 7 de janeiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move EVERALDO FRANCISCO DE LIMA , em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, nos autos do Processo nº 00419028920198172370. 

  

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2685356- C3/ 2020-00011/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

Processo: 00419028920198172370 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVERALDO FRANCISCO DE LIMA , em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 22 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11752.418308 6 81590000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040055900052001100 

Nosso Número
14000000117524183-3 

Vencimento
08/02/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  CABO DE SANTO AGOSTINHO 

VARA:02A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00419028920198172370   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EVERALDO FRANCISCO DE LIMA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0559 040 01520497-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040055900052001100 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11752.418308 6 81590000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

08/02/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
10/01/2020 

N° do documento
040055900052001100 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
10/01/2020 

Nosso Número
14000000117524183-3 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  CABO DE SANTO AGOSTINHO 

VARA:02A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00419028920198172370   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EVERALDO FRANCISCO DE LIMA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0559 040 01520497-8

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

10/01/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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17/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00419028920198172370
N° DO PROCESSO

17/01/2020
DATA DA GUIA

2685356
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EVERALDO FRANCISCO DE LIMA FISÍCA 21383849854
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4125CE3DD1CB0C80         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11752.418308 6 81590000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar, Garapu, CABO DE

SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 

AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s)o Perito(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55405558 , conforme segue transcrito em anexo:

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 12 de fevereiro de 2020.

ANDRE DA SILVA CORDOVILE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 03/04/2020, no horário entre 13h  e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 17 de fevereiro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar, Garapu, CABO DE

SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 

AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da data da Perícia , conforme segue transcrito abaixo:

Informo que a perícia será realizada no dia 03/04/2020, no horário entre 13h  e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 17 de fevereiro de 2020.

ANDRE DA SILVA CORDOVILE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:( )

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  na presente data. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 

 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 3 de março de 2020
 

Chefe de Secretaria
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ATENDIMENTO SUSPENSO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos até o dia 01 de maio de 2020, considerando as

medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento

da pandemia COVID-19.  Oportuno informar, que logo que possível todas as perícias serão

remarcadas.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 24  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial,

honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não há segurança

para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle do COVID- 19. As

pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na

entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo

possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, ainda

apresenta risco paras ambas às partes.

Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à distância do agendamento, no

entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a

realização das perícias.

Solicito agendamento/reagendamento para o dia 19/08/2020, às 15:50, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81

4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se

tiver) e documentos relacionados ao acidente.

SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais;

•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de

pessoas;

•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por ser representante, número de seu processo, para

tornar o atendimento mais rápido.

 

Nesses termos,

Pede deferimento.

Recife, 19  de junho de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 

AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE PERÍCIA

P or ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da nova data da Perícia , conforme segue transcrito em anexo

 
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 1 de julho de 2020.

ANDRE DA SILVA CORDOVILE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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P^uro fufrNlzes

ExMo (A). sR (Al. DR (A). JUrz (A) 2. vARA cÍvtr on coMARcA Do cABo DE

SANTO AGOSTINHO

PROC. : (XH1902-89.2019.8. 17.2370

RECIÁMANTE: EVERAI"OO FRANCISCO DE UMA
RÉu: sreuRaooRA UDER Do corÍ)Rcto Do SEGURo Dp rAr sA

Paulo Femando Bezerra de Menêzes Filho, CRM-PE 16.86& CPF: 0,09.226.694-

06, PIS/PASEP 1903:182(X07, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

§olicitar a liberacão de seus honorários, oor meio de alvará de transferência

para:

@ Caixa Econômica;
Agência: 2:!46;
Ooeracão: 013;
Conta Pouoanca: 4(J,67G6.

Nesses têrmos

Pede d€ferimento

Recífg 20 de agosto de 2020.

A"*/&-'/zrf,a-
tuub Femnb kzerm & iterczes Filho

4M76.68
Médkekti@

L
g

á*
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Pu*o fuIr*ur*s
N" do processo: m41902+r.2019.a.u.23m

Nome Completo: EvERAtrx) FRAirclsco DE UMA

Assinatura do Reclamante: n â.,m/./tl Al 9n^"^

iC.NSFerlctas il{§

CPF: 213.838.49&s4 Vara: À' vARa círEL De avqp.;. \a./+t3rr

kudo de Yeriric4ii,o e Quertificeçio de I-caõe3 PerDrDeú€s

InfoÍm&çõe3 do Acidcnle

L.cal do Acideúe:

cABo DE sANTo Acosnnxo - Pá

Dâtâ do Acidenre: lT ll{2o17

Avaliaçío

I) Ilá lesâo cuja a etiologia (origem caüsal) seja
exclusivamente decorrente de acidenle pessoal com veiculo
auto-motoÍ de üa terÍestre?

IV) Segmdo o exame médico legal. @e-se afirmar que o
quadro cllnico orsa com:

a) apenas temponirias

»§arro rraO-ioo er'ou firaciorul definitivo (sequelás)

Em caso de dano andômico e./ou fimcional informar as
limitações ffsicas irrcparáveis e definiü\âs pÍ€sentes Ío

fisico da

dr- À ,"k,

+
b) Não

If) DescÍweÍ o quadÍo clinico atual infonmndo:

â) quâl (qtuis) Íegião(ões) corporal(is) enconfa(m)-se

b) as alteÍa@ (disfunções) presentes no patsirnônio fi§co
dâ Vttirna que sejam evoluúvas e temporalmente
compatíveis com o quadÍo documenado no primeirc
atendimeÍrto médico hospitalar, con§derando-se as medidas

tomâdâs Íâ fase do trauma.

Y) Em viÍtude da lesão dou de tÍatamento, hz-se
necesgrio exame complementaÍ?

o&-

")Es,q ".qoE -
offino

Em caso de enquadran€nto dalpçâo "â" ou de Íespoíâ
úmlatiya ao item V favor NÀO preenúer os demais

campos abâixo assinalados.

tr! IIá indicaçâo de algum üatamento (em curso, prescrito,
a seÍ pÍescrito), incluindo medidas de Íeabilitaçâo?

rlf]sim »6t

VI) S€gundo o pÍevisto na L€i 1t.945 de 4 de junho de
2009 favor lxoÍroveÍ a quantificação da(s) lesão(ões)
pemân€nte(s) que úo seja(m) mâis suscetível(is) a
tratamento como sendo gÊradora(s) de dâno(s)
anatômico(s) e/ou fimcional(is) definitivo(s), especifi cando,
segundo o anexo constânte à tÉi 11.945/09, o(s)
segmento(s) coÍporâl(ls) acometido(s) e ainda segundo o
pÍevi§o em in§Íumeúo legal. firmar a sua graôração:

Segmento coÍpoÍal âcomeüdo:

e)Et n (Dmo araOmico ou funcioml permanerúe que
compÍometa a íntegÍa do patrimônio fisico e/ou mental da
vítiÍna).

rffia"ud (Den anat&mco e/ou funcional penmn«rte
que compÍometa apenas paÍe do patrimônio fisico dou
mertal).

b

Se siq
indicada(s):

desceva a(s) m€dida(s) terAÊÍica(s)

iiili 41{}1.$i:íi8

;)r-i: errezrl i=. X]€ ri;: iasi:: e G.i r:as, 11i:,"'i:tti? *rc r,ri i . e o tyr c4 
^

s* .\)l rC

L
E

Só gosqub ant cam b reryosb a;fintoliva

I
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Prr-Ícias MÉorcas
P^uro lvlr*rz.s

Utl[r"r"i"t Co.pleto (Dano amtômico dou funcional
pênnanenle $rc comFoÍtráâ e forma glÔal algrnn
segmento corporal da ütima).

U.Zl&arciar tocompleto (Dam analômico dou
funcibnal pemunerne qu€ compÍometa apems em paíe â
um (ou mais de um) segmento coÍporal da útima).

Sepento
Ánatômico

f l-esão

N

b.2.1 ) InfoínâÍ o grau de incapacidade d€finiüva dâ
Vírime, ssgun6s o prwislo na alínea II § l' do âÍt 3"
da t-Êi 6.}94n1 com redâçâo introduzida pelo artigo
3l da tei 11.945/2009. corÍElaciomndo o percentrul
ao rEspÊctivo dano, em cads seglnflto ooÍpoÍal
acomeúdo.

Observeçío: lIâvendo mqis de queo sequelas
perman€ntes a seÍem $untificadas" especiÍique a
rEspectiya graôraçâo de acordo çom os critúios ao lado
apresentados:

Informeçôes Complementares

Data da Í€alizaçâo do exame médico legal

§loEn020

2 69.4-O

Paulo Femando

ài[w

! s,r"z" r.leain [?s% rntensa

Mrrque o percentuâl

l0% Residual tr 25oÂl-eYe

l0% Residual 25YoL,eve

[:rz"r'roaiu f]

20 IJsão

30 I-esão

lroxnoia*t fizsv.t.',"
5P/oMódlia I zsz rnt o

7570 Intensa

l0% Residual

5fflo Media tr 7570 Intensâ

40 lÉsão

L
§

iEj.i §.1i; t.L:Í)Ê8

oirt o:1er:ss. ile i.icigrsi':: ci!Ít:as. 11Ê..'ari::r.gmai i.lon:
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2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:( )

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial de ID 66635334, no
prazo comum de 15 dias. 
Expeça-se alvará/ofício de transferência para Liberação dos honorários ao perito. 
Em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 2 de setembro de 2020 

 

 

Ivanhoé Holanda Félix

Juiz(a) de Direito

 

GCTB
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SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430
 
 
2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 
Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
  
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) IVANHOÉ HOLANDA FELIX, MM Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de
Santo Agostinho, AUTORIZA, através do presente Alvará, a TRANSFERÊNCIA, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s)
valor(es) autorizado(s), como descrito no(s) quadro(s) abaixo:   

 
Eu, ALDENISE MARIA DOS SANTOS,  digitei e  submeto à conferência o presente alvará com o número de
identificação constante no rodapé.
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 2 de setembro de 2020.
 

IVANHOÉ HOLANDA FELIX 
 Juiz(a) de Direito 

(assinado eletronicamente)
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [
https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento
(código de barras) abaixo identificado.

BENEFICIÁRIO (1):  NOME PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
inscrito no CRM/PE, 16868 e CPF/MF n. 009.226-694-06

VALOR AUTORIZADO:  R$ 300,00 (trezentos reais)

DADOS DO DEPÓSITO:  BANCO: CEF
AGÊNCIA: -0559  CONTA: 0559 040 01520497-8

DADOS BANCÁRIOS PARA
TRANSFERÊNCIA: 

BANCO: CEF
AGÊNCIA: 2346 - OPERAÇÃO : 013 - CONTA POUPANÇA:
40676-6
TITULAR: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
inscrito no CRM/PE , 16868 e CPF/MF n. 009.226-694-06
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2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 

AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67341693, conforme segue transcrito abaixo:

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 2 de setembro de 2020.

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que JUNTA-SE aos autos envio de alvará para CEF. O
certificado é verdade e dou fé.  

Alvará(11).pdf (39,1 KB) Fazer download | Porta-arquivos | Remover

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 9 de setembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
 

De: andre cordovile em nome decivel2 cabo

Para: ag0559

ALVARA 9 de
setem
bro de

2020
19:08
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2685356- C3/ 2020-00011/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

   

Processo: 00419028920198172370 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EVERALDO FRANCISCO DE LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido no punho direito, todavia, em sede 

administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no punho direito em 

grau intenso (75%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no segmento apontado, tendo em vista que, 

anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, o segmento apontado 
possuía amplitude de movimentos preservada, sem a presença de sequelas permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 68079961 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 17:38:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091617383408300000066774307
Número do documento: 20091617383408300000066774307



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 14 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo
Agostinho/PE.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
Proc. n.º 0041902-89.2019.8.17.2370
 
 
  
 
EVERALDO FRANCISCO DE LIMA, já devidamente qualificado nos autos do processo

em epígrafe, vem mui respeitosamente, através de seus advogados infra firmados, à presença
de V. Exa., registrar que concorda com a conclusão do Laudo Pericial de ID 66635334

   Nestes termos, pede deferimento.
    Recife/PE, 05 de outubro de 2020.

 
SUZANE MATOS
OAB/PE 19.128

ID 66635334
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Alvará impresso.
Grato.
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Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

Sentença
 

 
  

EVERALDO FRANCISCO DE LIMA, qualificado nos autos, ingressou com ação
de cobrança de seguro DPVAT contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. Partes qualificadas nos autos.   

Alega a parte autora, em síntese, que, no dia a 17/11/2017 sofreu acidente de
trânsito, de que resultou debilidade permanente. Aduziu que em consequência do acidente,
perfaz, por previsão legal e de acordo com a tabela, o direito a receber 100% do valor
indenizatório máximo que corresponde a R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Pediu a
condenação da seguradora requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT com juros a partir da citação, e correção monetária, e ainda indenização por danos
morais. Juntou documentos. 

Pala decisão de ID 55405558 foi determinada a intimação da seguradora requerida
para, no prazo de 5 dias, depositar, às ordens desta Vara Judicial e vinculado a este processo, o
valor de R$ 300,00 referente aos honorários periciais referente ao presente processo, sob pena
de, não efetuando este depósito judicial, demonstrar que não tem interesse na produção desta
prova pericial, sendo considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial. 

Citada, a seguradora ré apresentou contestação, suscitando, em preliminares a
ausência de assinatura na procuração. 

No mérito, argumenta, em apertada síntese, a ausência de documentos essenciais,
ante a ausência do laudo do Instituto Médico Legal, a inexistência de invalidez permanente
completa e total, não havendo o que se falar em indenização ou complementação da indenização.
Pugna pela improcedência da demanda. Juntou documentos. 

A seguradora ré juntou aos autos depósito referente ao valor dos honorários
periciais (ID  56966567). 

Laudo pericial apresentado pelo perito judicial de ID 66635334. 
                        Expedição do alvará de transferência em favor do Sr. perito de ID 67390990. 

Determinação de intimação das partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial. 
Manifestação da parte autora de ID 69060281. 
A seguradora demandada apresentou impugnação de ID 68079961. 
Vieram-me os autos conclusos. 
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·      Fundamentação:

 
Não havendo necessidade de dilação probatória em audiência, passo o

proferir o julgamento antecipado da lide, conforme autorização do art. 355, I, do CPC.
Quanto a ausência de documentos essenciais, por não ter o Autor juntado

aos autos laudo do Instituto Médico Legal, resta inacolhida uma vez que, O art. 5º, 5º, da Lei
6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009, dispõe in verbis: "O Instituto Médico
Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões
permanentes, totais ou parciais."

Do texto legal, depreende-se que o Instituto Médico Legal deverá fornecer o
laudo constatando e quantificando as lesões permanentes, totais ou parciais, da vítima na esfera
administrativa. No âmbito judicial, a realização da prova pericia deve seguir o procedimento
previsto nos artigos 420 e seguintes do CPC.       

Previsão legal: A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, dispõe sobre
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não. Em seus dispositivos, a citada, em seus
dispositivos, assim prescreve: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta
Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009). (Produção de efeitos). 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009). (Produção de efeitos). 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

  
Enquadramento na tabela: Constatando-se a invalidez permanente pela

inutilização de uma parte do corpo, devem ser aplicados os índices da tabela introduzida no corpo
da Lei nº  6.194/74 por meio da Lei 11.945/2009, em que há classificação das incapacidades
laborais de forma articulada, prevendo a invalidez permanente total e a invalidez permanente
parcial, dividindo esta em intensidade severa (75%), média (50%), leve (25%) e residual (10%). 

  
Vigência da atual tabela de incapacidades. Desde 16 de dezembro de 2008,
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quando da vigência da Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, depois convertida
na Lei nº 11.945/09, aplica-se a tabela estabelecida na Lei nº 6.194/74. Neste sentido, vejamos: 

E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - VALOR DA
INDENIZAÇÃO MANTIDO -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS
PARCIALMENTE - RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. Tendo ocorrido o acidente de trânsito em 06/05/2011 e, portanto, na vigência da
MP 451/2008, convertida na Lei 11.945/09, aplica-se no cálculo da indenização o
escalonamento previsto da tabela anexa à Lei 6.194/74, incluída por aquela norma. Diante
disso, é possível classificar a lesão de acordo com a tabela trazida pela Lei n. 11.945/09
como "Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores", cujo
percentual é de 70% do valor de R$ 13.500,00, não podendo deixar de lado a conclusão da
perícia de que a repercussão foi de grau médio - 50%. 2. O valor dos honorários
advocatícios é irrisório considerando o trabalho dos advogados do autor, pois embora a
matéria não tenha grande complexidade, devem ser considerados os demais requisitos
previstos no art. 20, § 3º, do CPC, tais como o grau de zelo do profissional; o lugar de
prestação do serviço; a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado
e o tempo exigido para o seu serviço. Diante disso, verifica-se que a quantia de R$ 1.000,00
(hum mil reais) melhor remunera o trabalho dos causídicos, sendo mais adequada e
razoável para a presente ação. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL - BOLETIM
DE OCORRÊNCIA - AFASTADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - DESDE O EVENTO
DANOSO - RECURSO DA SEGURADORA CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O Boletim de
Ocorrência não é o único documento apto à comprovação do nexo causal entre o acidente e
a invalidez da vítima, podendo o julgador se orientar por outros documentos igualmente
válidos. Na hipótese o acidente e o nexo causal restaram comprovados pelos documentos
acostados à inicial e prova pericial. 2. A correção monetária deve incidir a partir do evento
danoso, pois não constitui parcela que se agrega ao principal, mas simplesmente
recomposição do valor e poder aquisitivo deste. Trata-se, apenas, na verdade, de nova
expressão numérica do valor monetário aviltado pela inflação. razoável para a presente
ação. (TJ-MS - APL: 00636632720118120001 MS 0063663-27.2011.8.12.0001, Relator:
Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 29/05/2014, 5ª Câmara Cível, Data de
Publicação: 16/07/2014) 

  
Os percentuais indenizatórios estão estabelecidos no anexo da Lei nº

11.945, de 04 de junho de 2009. O anexo assim dispõe: (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de
dezembro de 1974): 
 

Danos Corporais Totais - Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentu
al da
Perda

   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  deslocamento corporal; (c) perda
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica

100

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital

 

   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentu
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A indenização, assim, é proporcional aos danos. Neste sentido, vejamos: 
  

STJ AgRg no AREsp 148287 GO 2012/0034804-3 Relator(a): Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA Julgamento: 22/05/2012  Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA
Publicação: DJe 25/05/2012 Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DECOBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL.
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. PRECEDENTES. 1. Esta Corte já consolidou o
entendimento de que, em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve,
por igual, observar a respectiva proporcionalidade. 2. A extensão da lesão e o grau de
invalidez devem ser determinados pelo Tribunal local. 3. Agravo regimental não provido. 

                             
                                Fato gerador da indenização DPVAT. ocorrência do acidente automobilístico.
Em face do boletim de ocorrência policial, embora não lavrado na data do acidente, e dos
atendimentos médicos que referiram os danos corporais teria sido decorrência de acidente
automobilíticos, ficou demonstrado a ocorrência do fato gerador do DPVAT. 

  
Fato gerador da indenização DPVAT. Lesões corporais. O nexo de

causalidade entre a lesão diagnosticada na avaliação médica, realizada pelo perito judicial, e o
acidente de transito é evidente. O laudo foi elaborado em requisição decorrente de Acidente de
Veículo, seu histórico remete ao acidente de veículo. Além disso, a lesão descrita está em linha
com a declaração e prontuários fornecidos pelos hospitais, referente ao atendimento da vítima
quando do acidente, e com o Relatório do laudo médico pericial supramencionado. 

                O conjunto probatório permite concluir, com segurança, que a lesão
diagnosticada decorreu do acidente de trânsito sofrido pelo Autor.
                            Saliente-se que o perito judicial atestou que o Autor, em decorrência do
acidente, ficou com dano anatômico permanente no punho direito, quantificando as lesões em
parcial e parcial incompleta, que o autor sofrera dano no seu punho direito, com 75% de invalidez
(intensa), em relação à lesão ocasionada pelo acidente.

Aplicando-se o anexo introduzido pela Lei 11.945/09, que estabelece a

ais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  
polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10
   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percentu

ais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão
de um olho

50

   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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gradação do valor da indenização de acordo com o grau de invalidez, tem-se que as lesões
suportadas pelo Autor, à luz do laudos e relatórios médicos acostados aos autos, cujas
conclusões, resumidamente, foram acima descritas, é devido ao autor o valor total de (R$
13.500,00) X (25%) X (75%) = R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um, e vinte cinco
centavos).

     
Dispositivo:

 
Diante do exposto, com fundamento na alínea “a”, do artigo 3º; Art. 4º, caput;

art. 5º, § 1º; todos estes da Lei nº 6.754/74; art. 275, da Lei nº 10.406/2002; anexo da lei nº
11.945/2009; inciso I, do artigo 269, do Código de processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado na inicial para condenar a parte ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., a pagar a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um, e vinte cinco centavos) a parte autora, o(a) Sr(a) EVERALDO
FRANCISCO DE LIMA, valor que corresponde à  indenização máxima para o seguimento (25%),
sendo sobre esse valor calculado o grau da lesão que foi intenso (75%), conforme
enquadramento na Tabela anexa à Lei nº 11.945/2009, quantia acrescida de correção monetária
e de juros de mora, a partir da citação, ambos os acréscimos calculados até a data do efetivo
pagamento. 

Juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês desde a citação (artigo
240, caput, do Código do Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil, artigo 161,
parágrafo 1º., do Código Tributário Nacional e Enunciado 20 da I Jornada de Direito Civil
promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal).

Correção monetária, com base na tabela do ENCOGE, a partir do
pagamento efetuado a menor a(os) beneficiário(s) da indenização securitária (artigo 1º,
caput e § 1º da Lei 6.899/1981 e Enunciado 25 da Súmula do extinto TFR).

 
Em razão da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), condeno as

partes a arcarem, cada qual, com 50% das custas e taxas processais. Suspendo a exigibilidade
da condenação quanto a parte requerente por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 
Condeno a requerida ao pagamento de honorário advocatícios em prol do

autor, no montante de 10% (dez por cento) da condenação, tendo presente a ocorrência da
sucumbência recíproca.

 
Após o trânsito em julgado e efetuado o depósito dos valores pertinentes

pela empresa ré, expeça-se o necessário alvará e arquivem-se os autos, com as anotações
pertinentes.
 
 
 

Cabo de Santo Agostinho, 23 de dezembro de 2020
 
 

Ivanhoé Holanda Félix
Juiz de Direito
 

GCTB
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Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 

AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 72939479, conforme segue transcrito abaixo:

Diante do exposto, com fundamento na alínea “a”, do artigo 3º; Art. 4º, caput;
art. 5º, § 1º; todos estes da Lei nº 6.754/74; art. 275, da Lei nº 10.406/2002; anexo da lei nº
11.945/2009; inciso I, do artigo 269, do Código de processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado na inicial para condenar a parte ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., a pagar a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um, e vinte cinco centavos) a parte autora, o(a) Sr(a) EVERALDO
FRANCISCO DE LIMA, valor que corresponde à  indenização máxima para o seguimento (25%),
sendo sobre esse valor calculado o grau da lesão que foi intenso (75%), conforme
enquadramento na Tabela anexa à Lei nº 11.945/2009, quantia acrescida de correção monetária
e de juros de mora, a partir da citação, ambos os acréscimos calculados até a data do efetivo
pagamento. 

Juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês desde a citação (artigo
240, caput, do Código do Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil, artigo 161,
parágrafo 1º., do Código Tributário Nacional e Enunciado 20 da I Jornada de Direito Civil
promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal).

Correção monetária, com base na tabela do ENCOGE, a partir do
pagamento efetuado a menor a(os) beneficiário(s) da indenização securitária (artigo 1º,
caput e § 1º da Lei 6.899/1981 e Enunciado 25 da Súmula do extinto TFR).

Em razão da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), condeno as
partes a arcarem, cada qual, com 50% das custas e taxas processais. Suspendo a exigibilidade
da condenação quanto a parte requerente por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Condeno a requerida ao pagamento de honorário advocatícios em prol do
autor, no montante de 10% (dez por cento) da condenação, tendo presente a ocorrência da
sucumbência recíproca.

Após o trânsito em julgado e efetuado o depósito dos valores pertinentes
pela empresa ré, expeça-se o necessário alvará e arquivem-se os autos, com as anotações
pertinentes.
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 5 de janeiro de 2021.

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2685356‐ C3/ 2020‐00011/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

  

Processo: 00419028920198172370 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por EVERALDO FRANCISCO DE LIMA , opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, sendo certo 

que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve omissão em relação a ausência da assinatura do 

embargado na procuração. 

DA AUSENCIA DE ASSINATURA NA PROCURAÇÃO  

Em analise a procuração acostado pelo embargado aos autos,  verifica  se que o documento em comento não 

consta a assinatura do autor, vejamos:  
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Dessa  feita,  com  o  fito  de  evitar  maiores  prejuízos  aos  litigantes,  necessário  se  faz  a  intimação  da  parte 

embargada para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal1. 

Assim,  requer  a  Vossa  Excelência  se  digne  intimar  a  parte  autora  para  sanar  o  vício  contido  no  instrumento 

procuratório. 

DO MARCO INICIAL DA CORRECAO MONETARIA 

Constou na parte dispositiva da sentença o seguinte: 

 

Verifica se que foi determinado dois marcos distintos para a incidência da correção monetária qual seja: a partir 

da citação e do pagamento menor/ negativa. 

Assim  sendo  requer  a  embargante  seja  esclarecido  a  partir  de  qual  momento  devera  incidir  a  correção 

monetária ( citação ou negativa de pagamento na seara administrativa?). 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto OMISSO,  qual  seja  a  ausência  de  assinatura  na  procuração  e  o 

marco  inicial  da  incidência  da  correção  monetária,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

 

 
1Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor‐apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 11 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:

civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:( )  

Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados pela ré SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA contra a sentença prolatada ao ID 72939479 que
condenou a parte ré, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., a
pagar a indenização securitária na quantia de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um, e
vinte cinco centavos) ao autor GIVANILDO SALES DA SILVA. Em suas razões, sustenta o
embargante que este Juízo se contradisse em relação ao marco inicial da correção monetária.
Alegou que a decisão embargada em um primeiro momento determina como marco inicial para
contagem da correção monetária como sendo a citação da ré, e num segundo momento conta
como sendo a partir do pagamento efetuado a menor. Alega ainda a autora que a
procuração acostada  pelo embargado aos autos não  consta a assinatura do autor.

 
É o relatório necessário. Decido.
 
Recebo os embargos, pois tempestivos.
 
Por serem tempestivos, recebo os embargos opostos, dando-lhe provimento, pelos

fundamentos a seguir aduzidos.
 
Como cediço, caberá embargos de declaração sempre que na decisão houver contradição,

obscuridade ou omissão, e ainda corrigir erro material, conforme exegese do art. 1.022, I, II e III,
do Código de Processo Civil.

 
Como cediço, omissa é uma decisão que deixa de se manifestar sobre algum argumento

ou pedido feito pelas partes. Obscura é a decisão ininteligível. E é considerada contraditória a
decisão que traz proposições conflitantes entre si.

 
Além da omissão, obscuridade e contradição, os embargos de declaração também são

admitidos para correção de erros materiais. Esses erros podem ser corrigidos de ofício pelo juiz
ou a requerimento das partes, não havendo óbice para que tais erros sejam demonstrados
através de embargos de declaração.
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No caso dos autos, vê-se que a decisão apresenta contradição. De fato, este Juízo quando
na sua sentença se contradisse com relação ao início da contagem da correção monetária, o que
deve ser sanado.

 
o STJ definiu a questão na Súmula 580, dizendo ser da data do evento danoso. A
argumentação de fundo envolvendo tal ponto se embasa primordialmente no fato de
que a lei de regência não previu formas de corrigir as quantias previstas de
indenização do DPVAT desde a alteração legislativa que fixou os valores, mas apenas
na hipótese de não cumprimento do prazo de pagamento (art. 5º, §7º, Lei 6194/74),
que, no caso, é de 30 dias (art. 5º, §1º, Lei 6194/74).
A matéria foi definida, inclusive, em sede de recurso repetitivo, cuja observância
passou a ser obrigatória:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART.
543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das
indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa
acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de
omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF,
ao analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº
6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de
inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do
CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez
do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei
n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao
caso concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do
evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ, REsp 1483620/SC, Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
27/05/2015, DJe 02/06/2015)
Segue transcrição da súmula:
Súmula 580. A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

 
 
Com tais considerações, DEFIRO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela

seguradora ré, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT, corrigindo a
parte dispositiva da sentença prolatada de ID 72901740, para estabelecer no comando sentencial
do caso concreto como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso.
 

No mais, permanece a sentença tal como foi proferida.
 
Em tempo, intime-se o autor para juntar aos autos procuração devidamente assinada.

 
            P.R.I.C.
 
 Cabo de Santo Agostinho, 30 de março de 2021.
 
                         Ivanhoé Holanda Félix
                        Juiz de Direito
 
gctb
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 6º andar - E-mail:
civel2.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  

2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 
Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370 
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho,
fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77831258, conforme segue transcrito abaixo:

Com tais considerações, DEFIRO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela seguradora ré,
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT, corrigindo a parte dispositiva da sentença
prolatada de ID 72901740, para estabelecer no comando sentencial do caso concreto como termo inicial da
correção monetária a data do evento danoso.

 No mais, permanece a sentença tal como foi proferida.
 Em tempo, intime-se o autor para juntar aos autos procuração devidamente assinada.

             P.R.I.C.
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 31 de março de 2021.

ALDENISE MARIA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0041902-89.2019.8.17.2370
AUTOR: EVERALDO FRANCISCO DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 5 de maio de 2021
 

Chefe de Secretaria
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2685356- C3/ 2020-00011/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

Processo n.º 00419028920198172370 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVERALDO FRANCISCO 

DE LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

desarquivamento dos autos e a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

 

Ademais, a ré suplica que o alvará deve ser expedido ao demandante somente 

mediante a apresentação nos autos da procuração do autor devidamente assinada.  

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 24 de maio de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0559 / 040 / 01524735-9

ID Depósito
040055900122105030

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0041902.89.2019.8.17.2370

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
EVERALDO FRANCISCO DE LIMA

CPF/CNPJ
213.838.498-54

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
03/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.783,33

Autenticação mecânica do depósito

CEF0559001191219052021105191056 3.783,33COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0559 / 040 / 01524735-9

ID Depósito
040055900122105030

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0041902.89.2019.8.17.2370

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
EVERALDO FRANCISCO DE LIMA

CPF/CNPJ
213.838.498-54

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
03/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.783,33

Autenticação mecânica do depósito

CEF0559001191219052021105191056 3.783,33COM

Num. 81246596 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 26/05/2021 11:52:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052611523014600000079560710
Número do documento: 21052611523014600000079560710



21/05/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 3/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0559 / 040 / 01524735-9

ID Depósito
040055900122105030

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0041902.89.2019.8.17.2370

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
EVERALDO FRANCISCO DE LIMA

CPF/CNPJ
213.838.498-54

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
03/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.783,33

Autenticação mecânica do depósito

CEF0559001191219052021105191056 3.783,33COM
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03/05/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 2.531,25

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2017 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 02/01/2020 a 17/05/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1278 dias 1,171353

Percentual correspondente 1278 dias 17,135298 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 2.964,99

Juros(501 dias-16,00000%) (+) R$ 474,40

Sub Total (=) R$ 3.439,39

Honorários (10%) (+) R$ 343,94

Valor total (=) R$ 3.783,33

Retornar   Imprimir

Num. 81246598 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 26/05/2021 11:52:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052611523031600000079560712
Número do documento: 21052611523031600000079560712



 

JUNTADA DE CUSTAS FINAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2685356- C3/ 2020-00011/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE

 

 

Processo n.º 00419028920198172370

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove EVERALDO FRANCISCO DE LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 18 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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24/05/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2280

05 - DATA DE EMISSÃO 
24/05/2021 08:41

03 - NÚMERO DA GUIA 
714742

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

23/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0041902-89.2019.8.17.2370

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.750,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 213,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 67,50
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho
14 - VALOR TOTAL 

R$ 280,67

85650000002 6 80670487202 7 10623000071 8 47420000000 5

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2280

05 - DATA DE EMISSÃO 
24/05/2021 08:41

03 - NÚMERO DA GUIA 
714742

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

23/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0041902-89.2019.8.17.2370

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.750,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 213,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 67,50
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho
14 - VALOR TOTAL 

R$ 280,67

85650000002 6 80670487202 7 10623000071 8 47420000000 5

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2280

05 - DATA DE EMISSÃO 
24/05/2021 08:41

03 - NÚMERO DA GUIA 
714742

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

23/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0041902-89.2019.8.17.2370

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.750,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 213,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 67,50
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho
14 - VALOR TOTAL 

R$ 280,67

85650000002 6 80670487202 7 10623000071 8 47420000000 5
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO/PE.
 
 
 
 
PROC. 0041902-89.2019.8.17.2370
 
 
 
 
 
EVERALDO FRANCISCO DE LIMA, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem mui respeitosamente à presença de V. Exa.,
através dos seus advogados abaixo assinados expor e requerer o que
abaixo segue:
1. Da Juntada do Instrumento Procuratório
Neste ato o Autor faz a juntada do Instrumento Procuratório em anexo.
2. Da Liberação do depósito de ID 81246593
O Autor requer a liberação dos valores de ID 81246593 mediante alvará,
com as retenções de praxe.
3. Dos honorários advocatícios
O Instrumento Procuratório anexo contém contrato de honorários
autorizando a retenção de 30% do crédito do Autor em favor da patronesse
subscritora.
Pois bem, diante dos termos do art. 22  e seguintes da Lei 8906/94 e da
possibilidade de cumulação dos honorários contratuais com os
sucumbenciais, haja vista os primeiros decorrerem de contratação e os
outros da remuneração do advogado que obteve êxito na ação, requer
quando da liberação do crédito de ID 81246593 ao Autor, sejam observados
as retenções dos honorários contratuais, bem como dos sucubenciais.
Nestes termos, pede deferimento.

Cabo/PE, 21 de julho de 2021.
SUZANE SILVA MATOS

OAB/PE 19.128
CPF 007.819.934-40 
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